
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

GABINETE DO REITOR 
 

Retificação nº 04 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo 
em vista o disposto nas Portarias nº 450/MPOG de 27/12/2007, DOU de 28/12/2008, Portaria nº 1264/MEC, de 
28/12/2007, republicada no DOU de 11/01/2008, resolve: 

Retificar o preâmbulo, os itens 1.1, 1.4, 2.2 e o Anexo I do extrato do Edital nº 11/2008, publicado no DOU 
de 23/06/2008, Seção 3, pág. 35. 

 
Onde se lê: O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias, (...) para os campi de Barreiras, observados os termos da Lei 8.112/90 (...).  
Leia-se: O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, 

(...) para os campi de Barreiras e Vitória da Conquista, observados os termos da Lei 8.112/90 (...). 
 
Onde se lê:  

      1.1.  CARGOS/CAMPUS: 
                       1.1.1. INSTITUTO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/ICAD 

BARREIRAS-BA 
 

CARGO/ESPECIALIDADE 
Nº DE 

VAGAS 
 

REQUISITOS /ESPECIALIDADE PARA 
INGRESSO 

NÍVEL SUPERIOR   
Assistente Social   02 Curso Superior em Serviço Social. Registro no 

Conselho Regional de Serviço Social. 
 
Leia-se:  

      1.1.  CARGOS/CAMPUS: 
                       1.1.1. INSTITUTO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/ICAD 

BARREIRAS-BA 
 

CARGO/ESPECIALIDADE 
Nº DE 

VAGAS 
 

REQUISITOS /ESPECIALIDADE PARA 
INGRESSO 

NÍVEL SUPERIOR   
Assistente Social   02 Curso Superior em Serviço Social. Registro no 

Conselho Regional de Serviço Social. 
 
1.1.2. INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE/IMS 

VITÓRIA DA CONQUISTA – BA 
 

CARGO/ESPECIALIDADE 
Nº DE 

VAGAS 
 

REQUISITOS /ESPECIALIDADE PARA 
INGRESSO 

Técnico de Laboratório / Área Química 03 Ensino Médio Profissionalizante de Técnico em 
Química. Registro no Conselho Regional de 
Química. 

 
Onde se lê:  
1.4. A remuneração corresponde à Classe, Nível de Capacitação e Padrão iniciais dos cargos.  

Nível Superior, Classe E, Nível de Capacitação I, Padrão 01: R$1.747,83 (hum mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e três centavos); 

Leia-se:  
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A remuneração corresponde à Classe, Nível de Capacitação e Padrão iniciais dos cargos.  
Nível Superior, Classe E, Nível de Capacitação I, Padrão 01: R$1.747,83 (hum mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e oitenta e três centavos); 
Nível Médio, Classe D, Nível de Capacitação I, Padrão 01: R$ 1.364,53 (Hum mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos). 
 
Onde se lê:  

2.2. Valor do pagamento: 
Nível Superior: 
Custos operacionais:          R$ 15,00 (quinze reais )                       
Taxa de inscrição:              R$ 35,00 (trinta e cinco reais) 
Valor total de inscrição: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
Leia-se:  

2.2. Valor do pagamento: 
Nível Superior: 
Custos operacionais:          R$ 17,00 (dezessete reais )                       
Taxa de inscrição:              R$ 43,00 (quarenta e três reais) 
Valor total de inscrição: R$ 60,00 (sessenta reais). 
 
Nível Médio: 
Custos operacionais:           R$ 11,00 (onze reais) 
Taxa de inscrição:               R$ 34,00 (trinta e quatro reais) 
Valor total de inscrição:   R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

 
 Onde se lê: 

 ANEXO I – Códigos Siape de Vagas 
Cargos Nível Superior Vagas Código de Vagas 

Assistente Social 02 0217302, 0219446 
 

Leia-se: 
ANEXO I – Códigos Siape de Vagas 

Cargos Nível Superior Vagas Código de Vagas 
Assistente Social 02 0217302, 0219446 
Técnico de Laboratório/Área 03 0643863, 0643861, 0217574 

 
 

Salvador, 23 de julho de 2008 
 
 

Naomar Monteiro de Almeida Filho 
Reitor 
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